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Presidência

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 112, DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Revoga dispositivos da Portaria CNJ n. 57/2020, que inclui no Observatório
Nacional sobre Questões Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta
Complexidade e Grande Impacto e Repercussão o caso Coronavírus – Covid-19.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o fim do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin), em função da pandemia da Covid-19
no Brasil, declarado pelo Ministério da Saúde (Portaria MS n. 188, de 3 de fevereiro de 2020);

RESOLVE:

Art. 1º Revogar os artigos 1º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10 da Portaria CNJ n. 57/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ROSA WEBER

Secretaria Geral

COMUNICADO

COMUNICADO Nº 29/2023

O Presidente da Comissão de Concurso para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de Alagoas, designado por meio
da Portaria Conjunta nº 02 de 09 de abril de 2019 do C. CNJ, no exercício da delegação da prática de atos referentes ao certame, conforme
decisão proferida pela Presidente do Conselho Nacional de Justiça nos autos do Pedido de Providências nº 0001488-14.2023.2.00.0000,
considerando a necessidade de célere definição das datas de realização das provas do certame, em prol dos candidatos e demais
interessados, vem DIVULGAR, em cumprimento ao item 5.2 do Edital de Abertura nº 01/2023, que as Provas Objetivas de Seleção, para os
critérios de provimento e de remoção, serão realizadas nos dias 26 e 27 de agosto de 2023. As informações relativas aos locais e horários
das provas constarão em edital de convocação a ser oportunamente divulgado, nos termos do item 3.1.8 do edital do certame.

Brasília, 03 de maio de 2023.

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE

Presidente da Comissão de Concurso


